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Circular CBCO Nº 04/2026      

Brasília, 30 de abril de 2026. 

 

Do:  Presidente da Confederação Brasileira dos Círculos Operários 

Para: Diretoria da CBCO, Federações Circulistas e Círculos Confederados. 

Assunto: XXIII Congresso Circulista Regional 

Anexos: Edital de Convocação, Regimento Interno e Regimento Eleitoral.  

 

Prezados(as) Circulistas, 

 

A Confederação Brasileira dos Círculos Operários – CBCO, por meio da 

presente, vem encaminhar oficialmente a Vossas Senhorias os documentos que 

regulamentam e orientam a realização do XXIII Congresso Circulista Nacional, a 

saber: 

 Edital de Convocação do XXIII Congresso Circulista Nacional; 

 Regimento Interno do XXIII Congresso Circulista Nacional; 

 Regimento Eleitoral para o quadriênio 2026–2030. 

O Congresso será realizado no período de 30 de julho a 02 de agosto de 

2026, na rua Almirante Alexandrino, nº 501, Santa Teresa – Rio de Janeiro/RJ, em 

formato híbrido (presencial e virtual), conforme disposto nos documentos ora 

encaminhados. 

Ressaltamos, de forma especial, a importância da ampla divulgação deste 

edital no âmbito das Federações e Círculos Operários, bem como a observância 

rigorosa dos prazos, especialmente no que se refere: 

 à indicação e credenciamento de delegados; 

 à regularidade estatutária e financeira dos participantes; 

 à inscrição de chapas, conforme previsto no Estatuto da Confederação. 

Orientamos que todos os envolvidos realizem a leitura integral dos 

documentos encaminhados, a fim de assegurar o pleno cumprimento das normas e a 

regular participação no Congresso. 

Eventuais dúvidas poderão ser encaminhadas à secretaria da CBCO, 

através do e-mail: cbconacional@gmail.com, que prestará os esclarecimentos 

necessários. 

Sem mais para o momento, renovamos nossos votos de estima e 

consideração. 

 

Ari Centenaro 

 
Ari Centenaro 

Presidente 
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